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OFÍCIO CIRCULAR Nº ϭϰϴ/ϮϬϮϬ/SE/GAB/SE/MS                                        

Bƌasília, Ϭϱ de outuďƌo de ϮϬϮϬ.
  
Ao SeŶhoƌ 
ROBSON CREPALDI
Assessoƌ da SeĐƌetaƌia-EǆeĐu�va da Casa Civil da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, ϰº AŶdaƌ - Sala ϰϭϴ
ϳϬ.ϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
HEITOR FREIRE DE ABREU
SuďĐhefe de Aƌ�ĐulaçĆo e MoŶitoƌaŵeŶto
Casa Civil da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, ϰº AŶdaƌ, Sala ϰϭϮ
ϳϬϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES
Assessoƌ EspeĐial
SuďĐhefia de AŶĄlise e AĐoŵpaŶhaŵeŶto de Polí�Đas GoveƌŶaŵeŶtais
Casa Civil da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, ϰº AŶdaƌ, Sala Ŷº ϰϭϰ 
ϳϬϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
GUSTAVO ADOLPHO LOURENCO GOMES
GeƌeŶte da SeçĆo de Seƌviço Militaƌ Suďs�tuto
MiŶistĠƌio da Defesa
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo Q
ϳϬ.Ϭϰϵ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
FABIO MENDES MARZANO
SeĐƌetĄƌio de AssuŶtos de SoďeƌaŶia NaĐioŶal e CidadaŶia
MiŶistĠƌio das Relações Eǆteƌioƌes
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo H, PalĄĐio ItaŵaƌatǇ
ϳϬ.ϭϳϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
À SeŶhoƌa
MELINA ESPESCHIT MAIA
Pƌiŵeiƌa-SeĐƌetĄƌia da Caƌƌeiƌa de Diploŵata do MiŶistĠƌio das Relações Eǆteƌioƌes
MiŶistĠƌio das Relações Eǆteƌioƌes
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo H, PalĄĐio ItaŵaƌatǇ
ϳϬ.ϭϳϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 



Ao SeŶhoƌ
MATHEUS MACHADO DE CARVALHO
AssisteŶte da DivisĆo de CidadaŶia
DepaƌtaŵeŶto de Diƌeitos HuŵaŶos e CidadaŶia
MiŶistĠƌio das Relações Eǆteƌioƌes
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo H, PalĄĐio ItaŵaƌatǇ
ϳϬ.ϭϳϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
BRUNO MONTEIRO PORTELA
MiŶistĠƌio da EĐoŶoŵia
SeĐƌetĄƌio EspeĐial AdjuŶto de Pƌodu�vidade, Eŵpƌego e Coŵpe��vidade, Suďs�tuto
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo J, ϳº aŶdaƌ
ϳϬ.Ϭϱϯ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ 
MARCELO MARCOS MORALES
MiŶistĠƌio da CiġŶĐia, TeĐŶologia e IŶovações
SeĐƌetĄƌio de Polí�Đas paƌa FoƌŵaçĆo e Ações EstƌatĠgiĐas
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo E, Ϯº aŶdaƌ
ϳϬ.Ϯϵϳ-ϰϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
JOSE PAULO JULIETI BARBIERE
Diƌetoƌ de Auditoƌia de Polí�Đas SoĐiais e SeguƌaŶça PúďliĐa da SeĐƌetaƌia Fedeƌal de CoŶtƌole
CoŶtƌoladoƌia-Geƌal da UŶiĆo
Setoƌ de AutaƌƋuias Sul ;SASͿ, Quadƌa Ϭϭ, BloĐo A, Edi�Đio DaƌĐǇ Riďeiƌo, ϴº aŶdaƌ, GaďiŶete da SFC
ϳϬ.ϬϳϬ-ϵϬϱ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
PEDRO PAULO TEOFILO MAGALHAES DE HOLLANDA
Diƌetoƌ de Pƌojetos, PaƌĐeƌias e IŶtegƌaçĆo IŶs�tuĐioŶal
MiŶistĠƌio da Mulheƌ, da Faŵília e dos Diƌeitos HuŵaŶos
EsplaŶada dos MiŶistĠƌios BloĐo A, Bƌasília
ϳϬ.Ϯϵϳ-ϰϬϬ - Bƌasília/DF
 
À SeŶhoƌa
DEBORAH MARIA DE VASCONCELOS GOMES SOARES
SuďĐhefia paƌa AssuŶtos JuƌídiĐos
SeĐƌetaƌia-Geƌal da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, AŶeǆo II, Sala ϭϬϯ, Ala A
ϳϬ.ϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
À SeŶhoƌa
GISELLE NUNES MENDES DE SOUSA
SeĐƌetaƌia EspeĐial de AssuŶtos PaƌlaŵeŶtaƌes
SeĐƌetaƌia de GoveƌŶo da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, ϰº aŶdaƌ
ϳϬ.ϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
À SeŶhoƌa
DEBORAH VIRGÍNIA MACEDO ARÔXA
SeĐƌetĄƌia EspeĐial de AssuŶtos Fedeƌa�vos
Casa Civil da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa
PalĄĐio do PlaŶalto, ϰº aŶdaƌ, Sala ϰϭϳ



ϳϬ.ϭϱϬ-ϵϬϬ - Bƌasília/DF
 
Ao SeŶhoƌ
GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS
AgġŶĐia NaĐioŶal de VigiląŶĐia SaŶitĄƌia
GeƌeŶte-Geƌal de MediĐaŵeŶtos e Pƌodutos BiológiĐos
SIA TƌeĐho ϱ, Ąƌea espeĐial ϱϳ
ϳϭ.ϮϬϱ-ϬϱϬ - Bƌasília/DF

  

AssuŶto: Gƌupo de Tƌaďalho paƌa a ĐooƌdeŶação de esfoƌços da UŶião Ŷa aƋuisição e Ŷa distƌiďuição de
vaĐiŶas ĐoŶtƌa a COVID-ϭϵ. 
  

SeŶhoƌes DiƌigeŶtes,

  

ϭ. Refiƌo-ŵe ă ResoluçĆo Ŷº ϴ ;ϬϬϭϲϲϰϬϮϮϬͿ, de ϵ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ, a Ƌual iŶs�tuiu o
Gƌupo de Tƌaďalho paƌa a ĐooƌdeŶaçĆo de esfoƌços da UŶiĆo Ŷa aƋuisiçĆo e Ŷa distƌiďuiçĆo de vaĐiŶas
ĐoŶtƌa a COVID-ϭϵ, Ŷo ąŵďito do Coŵitġ de Cƌise paƌa SupeƌvisĆo e MoŶitoƌaŵeŶto dos IŵpaĐtos da
COVID-ϭϵ, e Đuja CooƌdeŶaçĆo e SeĐƌetaƌia-EǆeĐu�va Ġ eǆeƌĐida poƌ este MiŶistĠƌio da Saúde.

Ϯ. Coŵ este iŶtuito, ĐoŶvido os ŵeŵďƌos �tulaƌes iŶdiĐados Ŷa Poƌtaƌia Ŷº ϰϰϴ
;ϬϬϭϲϴϮϭϯϴϯͿ, de Ϯϭ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ, paƌa paƌ�Đipaƌeŵ de ƌeuŶião Ŷo dia ϴ de outuďƌo de ϮϬϮϬ,
ƋuiŶta-feiƌa, ăs ϭϭ hoƌas da ŵaŶhã, Ŷo Edi�Đio Sede do MiŶistĠƌio da Saúde, BloĐo G, EsplaŶada dos
MiŶistĠƌios, sala ϭϮϱ. 

  

AteŶĐiosaŵeŶte,

 
 
 
 

ANTÔNIO ELCIO FRANCO FILHO
SeĐƌetĄƌio-EǆeĐu�vo

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ AŶtôŶio ElĐio FƌaŶĐo Filho, SeĐƌetĄƌio;aͿ-ExeĐu�vo, eŵ
Ϭϲ/ϭϬ/ϮϬϮϬ, ăs Ϭϵ:ϯϴ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do
DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ; e aƌt. ϴº, da Poƌtaƌia Ŷº ϵϬϬ de ϯϭ de Maƌço de ϮϬϭϳ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site
h�p://sei.saude.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_eǆteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_eǆteƌŶo=Ϭ, iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ
ϬϬϭϳϬϮϯϰϭϬ e o Đódigo CRC ϵϰCϴϭAAϴ.

RefeƌêŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϬϬϰϮ.ϬϬϬϴϬϴ/ϮϬϮϬ-ϱϮ SEI Ŷº ϬϬϭϳϬϮϯϰϭϬ

GaďiŶete da SeĐƌetaƌia-EǆeĐu�va - GAB/SE

EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo G, ϯº aŶdaƌ - Baiƌƌo ZoŶa CíviĐo-AdŵiŶistƌa�va, Bƌasília/DF, CEP ϳϬϬϱϴ-ϵϬϬ

TelefoŶe: ;ϲϭͿ ϯϯϭϱ-Ϯϭϯϯ / Site: saude.gov.ďƌ / E-ŵail: apoio.se@saude.gov.ďƌ
  



10/09/2020 RESOLUÇÃO Nº 8, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 - RESOLUÇÃO Nº 8, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-8-de-9-de-setembro-de-2020-276627239 1/2

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/09/2020 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Presidência da República/Casa Civil/Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

Institui Grupo de Trabalho para a coordenação de esforços da
União na aquisição e na distribuição de vacinas contra a Covid-
19, no âmbito do Comitê de Crise para Supervisão e
Monitoramento dos Impactos da Covid-19.

O COMITÊ DE CRISE PARA SUPERVISÃO E MONITORAMENTO DOS IMPACTOS DA COVID-19 ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º do Decreto nº 10.277, de 16 de março de 2020, resolve que:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para a coordenação de esforços da União na
aquisição e na distribuição de vacinas contra a Covid-19 .

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:

I - coordenar as ações governamentais relativas à aquisição, ao registro, à produção e à
distribuição de vacina(s) com qualidade, eficácia e segurança comprovadas contra a Covid-19; e

II - colaborar no planejamento da estratégia nacional de imunização voluntária contra a Covid-
19.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes:

I - três da Casa Civil da Presidência da República, sendo:

a) um da Secretaria-Executiva;

b) um da Subchefia de Articulação de Monitoramento; e

c) um da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais;

II - um do Ministério da Defesa;

III - três do Ministério das Relações Exteriores;

IV - um do Ministério da Economia;

V - quatro do Ministério da Saúde, sendo:

a) um do Gabinete do Ministro de Estado;

b) um da Secretaria-Executiva;

c) um da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos; e

d) um da Secretaria de Vigilância em Saúde;

VI - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;

VII - um da Controladoria-Geral da União;

VIII - um do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

IX - um da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República;

X - dois da Secretaria de Governo da Presidência da República, sendo:

a) um da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares; e

b) um da Secretaria Especial de Assuntos Federativos; e

XI - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

§ 1º O coordenador do Grupo de Trabalho será o Ministério da Saúde.
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§ 2º Cada representante terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus
impedimentos.

§ 3º Os representantes do Grupo de Trabalho e respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República.

§ 4º O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar agentes públicos, especialistas e
pesquisadores de instituições públicas e privadas para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 4º O Coordenador do Grupo de Trabalho deverá enviar quinzenalmente ao Comitê de Crise
para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da covid-19 relatórios com informações atualizadas sobre
as ações em curso no âmbito do Grupo de Trabalho.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá a duração de até noventa dias, contados a partir da data de
publicação desta Resolução, podendo ser prorrogado por igual período.

Parágrafo único. Em até dez dias do final do prazo, o Coordenador do Grupo de Trabalho
encaminhará relatório final sobre as atividades ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho será exercida pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho para a coordenação de esforços da União na
aquisição e na distribuição de vacinas contra a Covid-19 será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



PORTARIAN9 4'48,DE 21 DE SETEMBRO 2020.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA,
no uso de suas atribuigfies e tendo em vista 0 disposto na Lei n9 13.844, de 18 de junho de 2019,
no Decreto n9 9.979, de 20 de agosto de 2019, no Decreto n9 10.277, de 16 de margo de 2020, e
no § 19 do Art. 39 da Resolugéo n9 8, de 9 de setembro de 2020, resolve:

Art. 19 Designar os seguintes membros para comporem 0 Grupo de Trabalho para
a coordenagao de esforgos da Uniéo na aquisigao e na distribuigao de vacinas contra a Covid-19:

I — Casa Civil da Presidéncia da Repljblica:
a) Secretaria-Executiva
Titular: ROBSON CREPALDI
Suplente: HELIO CABRAL SANT’ANA
b) Subchefia de Articulagéo de Monitoramento
Titular: HEITOR FREIRE DE ABREU
Suplente: TALITA TORMIN SAITO
c) Subchefia de Anélise e Acompanhamento de Polfticas Governamentais
Titular: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES
Suplente: RODRIGO PEREIRA DE MELLO

ll — Ministério da Defesa:
Titular: GUSTAVO ADOLPHO LOURENCO GOMES
Suplente: OSMAR PELLEGRINI JUNIOR

Ill — Ministério das Relagfies Exteriores:
Titular: FABIO MENDES MARZANO
Suplente: JOAO LUCAS QUENTAL NOVAES DE ALMEIDA
Titular: MELINA ESPESCHIT I\/IAIA
Suplente: DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA
Titular: MATHEUS MACHADO DE CARVALHO
Suplente: FRANCISCO JEREMIAS MARTINS NETO

IV — Ministério da Economia:
Titular: BRUNO MONTEIRO PORTELA
Suplente: EDUARDO VON GLEHN NOBRE

(E



V — Ministério da Salide:
a) Gabinete do Ministro de Estado
Titular: FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS
Suplente: CRISTINA VIEIRA MACHADO ALEXAN DRE
b) Secretaria-Executiva
Titular: ANTONIO ELCIO FRANCO FILHO
Suplente: LUANA GONCALVES GEHRES
c) Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e lnsumos Estratégicos
Titular: HELIO ANGOTTI NETO
Suplente: CAMILE GIARETTA SACHETTI
d) Secretaria de Vigiléncia em Sauide
Titular: ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Suplente: FRANCIELI FONTANA SUTILE TARDETTI FANTINATO

VI — Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inova;6es:
Titular: MARCELO MARCOS MORALES
Suplente: FABIO DONATO SOARES LAROTON DA

VII -— Controladoria-Geral da Uniéio:
Titular: JOSE PAULO JULIETI BARBIERE
Suplente: RODRIGO ELOY ARANTES

VIII — Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos:
Titular: PEDRO PAULO TEOFILO MAGALHAES DE HOLLANDA
Suplente: ANA LUCIA CARVALHO DE AZEVEDO MUNOZ DOS REIS

lX— Subchefia para Assuntos Juridicos da Secretaria-Geral da Presidéncia da Repliblica
Titular: DEBORAH MARIA DE VASCONCELOS GOM ES SOARES
Suplente: NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

X — Secretaria de Governo da Presidéncia da Repfiblica:
a) Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Titular: GISELLE NUNES MENDES DE SOUSA
Suplente: MICHELLE FERNANDES DE QUEIROZ
b) Secretaria Especial de Assuntos Federativos
Titular: DEBORAH VIRGINIA MACEDO AROXA
Suplente: JULIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

XI — Agéncia Nacional de Vigiléncia Sanitéria:
Titular: GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS
Suplente: RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

Art. 29 Esta Portaria entra em if or na data de sua publicagao.

Q
WALTER SO ABR If O

/


